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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

EDITAL . PREGÃO ELETRÔNICONO O45 / 2023

O MUNICIPIO PACATUBA/SE, neste ato representado por sua Prefeitura, localizada à Praça Nossa
Senhora de Lourdes, s/n. centro, Pacatuba/SE lnscrita no CNPI sob o no. 13.112.222/OOOL-48,
doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato representada pelo seu (sua) Prefeito (a) Municipal,
o (a) Sr(a). Manu€lla Almeida Martins Souza, brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do R.G. Jl"
37294707 e do CPF no OO7.427.385-07, residente e domiciliado(a), em Pacatuba, como ORGAO
GERENCIADOR, com a participação do Fundo Municipâl de Assistência Sociâ1, e o Fundo
Municipal de Saúde, como ÓnGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVE registrar os preços da empresa
ARAUJO LEITE COMaUSTÍVEÍS LTOA , inscrita no CNPI sob o nr.04.956.350/0001-87, com sede

\.' na Rodovia Se/2o2, s/n, Km 15, Zona Rural, lapoatã/SE, CEP:49950-000, neste ato, representada pelo
Sr. ANIZIO CARDOSO DE OLMIRA NETO, (brasileiro), (casado), (empresário), portador da Cédula
de identidade RG 304.700 SSP/ SE, inscrito no CPFIMF sob o no 311.431.135-00, residente e

domiciliado na Rua Antonio Fagundes de Santana, no370, Edificio Residencial Omega, apto. 401, Bairro
Treze de Julho, Aracaju/Se, CEP:49020-070, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002, e suas alterações e, subsid iariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alterações posteriores, e Decreto Municipal n" l.ff7l20t9 e1.263 de 01 de julho de 2020 e em
conformidade com as disposições a seguir:

D,A.O.B,IEIO

O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

po PRECO E DÂS CONDrçõES DE PAGÂMENTO

Os Produtos serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do
Fornecimento, objeto do Registro de Preços. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no
protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal;
Ordem de fornecimento, com o respêctivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente;
Cêrtidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (PGFN) e
FGTS.

Na hipótese de êstarem os dôcumentos discriminados do disposto acima com a validade expirada,

Preíeitura lfunicipal de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, pacatuba.SE

Tel: (79) 3143.1611 CNPJ: 13.112.222l0OOt-48 CEp: 49 970.000
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO98/2023

. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura e
parcetada de combustíve! (Gasotina comum, óleo S-1O e óleo S-5OO), para atender à frota
da prefeiture Municipel de Pacatuba, Fundo Municipa! dê Assistência Social e Fundo Municipal
de Saúde, de acordo com asespecificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no. 045 /2023 e
seus anexos, e propostas de preços apresentadas, passando tais documentos a fazer parte integrante
do presente instrumento para todos os fins de direito.

DO REGIME DE EXECUCÃO
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aplicar-se-á o disposto na Resolução no 300/2016/TCE/SE.

Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalídade ou inadimplência contratual.
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipadô.

No caso de atraso de pãgaríento, será utillzado, para atualizàçãa rio vaior mencionado no caput desta
Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da Ata de
Registro de Preços ou Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

DO REÀTUSTE DE pREçOS

A CONTRATADA obriga-se a repassãr ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

DÂ VÍGÊÍ{CTÀ

A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 72 (doze) meses, contados da data de sua
publicação no Quadro de Avisos na Sede do município.

DÀ ENTREGÂ E RECEBIMENTO DO OB.]ETO

O objeto deste Fornecimento será recebido de acordo com o disposto aft, 73, lÍ, a e b da Lei no
:z 8.666/93.

n O abastecimento dos veículos deverá ser feito de acordo com as necessidades da Administração,
ou seja, de forma parcelada na bomba da empresa vencedora do certame licitatório, mediante a
apresentação, por paÊe do condutor, de uma "Autorização de Abastecimento" emitida pela Secretaria
14unicipal de Transportes da Prefeitura l,lunicipal para cada veículo a ser abastecido;
n O(s) posto(s) relacionado(s) deverá(ão) atender, ininterru pta mente, de Domingo a Domingo,
inclusive feriados;
n O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância máxima de até 24
Km (quilômetros) da garagem desta Prefeitura, percorridos em estrada com pavimentação asfáltica ou,
no mínimo, calçada em paralelepípedo.
n lustifica-se a exigência de fixação da área de localização do estabelecimento comercial, neste caso,
por ser indispensável à boa execução do fornecimento, sem contratempo de qualquer ordem, evitando
prejuízos econômicos e financeiros, visto que, localização ou distância superior a 24 (vinte e quatro)
quilômetros irá encarecer o custo final da contratação, ensejando também, perda de tempo onerando
a administração PÚblica Municipal, em detrimento da iniciativa privada, de forma que, pela
discricionariedade administrativa quanto ao certame licitatório. sem qualquer afronta ao texto legal,

impõe como conteúdo absoluto, assim solicitamos o preenchimento básico dos
Preíeitura lÀrnicipat de Pacatuba

Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba.SE

""""'o';,,ll?" 

"':*li'JI'11.1ís1;"t'cEP: 

4e e70'm0 Áo\-::---

-

nao se reou isitos

@

J,
l

Não haverá reajuste de prêços durante a vigência da Ata;
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93;
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mínimos aqui exigidos, para satisfação e compatibilização ao objeto do certame.
n O fornecimento, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes
não poderão exigir úma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

DÂ DOTÂCÁO ORCAMENTÁRIÂ

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no orçamento Programa de 2024 desta secretaria com dotação suficiente,
obedecendo à classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício.

A Prefeitura, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
tr Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da nota
deempenho, a ser repassada via e-mail;
! Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas
asnormas de segurança;

n Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do màterial;
n Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabêlecidas nesta Ata;
E Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprôvar que os percentuais registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
O(s) fornecedor(es). durante a vigência desta Ata, comp romete( m) -se a:
Ü Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à presente Ata, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

. Fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados e na forma prevista;
o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento,
inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado, fornecer à Prefeitura comprovante de
quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais/ estaduais e federais, decorrentes de faltas por
ela cometidas durante o fornecimento;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsa bilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execução do fornecimento;
o Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto firmado com a Prefêitura, sem prévia e
expressa a n uência.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura.

DA ADESÃO

Durante sua vigência, esta Ata de Registro de Preços, desde que devidamente justificada, poderá ser
Preíeitura Municipat de Pacatuba

Praça Nosra Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE
Tel: (79) 3343-'1611 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 970-OO0

e.mait: ticitacao@pacatuba.se. gov.br
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utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou municipal que não tenha
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, firmando-se o Termo de
Anuência, conforme Anexo IX do Edital, parte integrante deste instrumento.
os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a
possibilidade de Adesão.
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços- ARP, observadas as condições
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ARP assumidas com o órgão
gerenciador, Secretaria ou Autarquia Municipal.
As aquisições a que se refere esta cláusula não poderão exceder, a totalidade dos quantitativos dos
itens deste instrumento e registrados nesta ARP.
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aq uisiçãosolicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prêzo de vigência desta ARP.
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar contratações
que deles podêrão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação que
rege as licitações. sendo assegurado ao beneficiário desta ARP à preferência de contratação em
igualdade de condições.

A inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do Art. 78 da Lei n" 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa do Fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo
diploma lega l.

DO GERÊÍ{CIÂMENTO- ÂCOMPAI{HAMENTO E DA FISCALIZACÃO

o Gerenciamento da Ata de Registro de preços será pelo servidor(a) GETMA HoNoRATo D
Prefeitura l,{uniçipal de pacatuba

,.[ 11"1 $LTf ?i Ji lslili]#i,3stll J,fi iii*'*
e-màrt: hcrtacào@pacatuba.se.gov.tr 
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E SOUZA,

DAS PENÂLIDADES E MULTÂS
Pelo atraso injustificado na execução do Fornecimento, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Prefeitura poderá aplicar à Fornecedor as seguintes sanções, previstas
no art. 87 da Lei no 8,666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

l- advertência;
ll - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100/o (dez por cento) sobre
o valor do Fornecimento, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Fornêcimento, no caso de inexecução
totalou parcial do mesmo;

:; lV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçãoda Prefeitura, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

DÀ RESCISÃO

@
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lotado na secretaria Municipal de Administração, CPF: 045.848.685-06.O Sro ALAELSON AISPO DOS
SANTOS JUNIOR, lotado na Secretaria Municipal de Transportes de Pacatuba, para Acompanhar,
fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados da Prefeitura Municipal de Pacatuba e da
Secretaría Municipal de Saúde de Pacatuba e o Sra. TAYS COELHO QUITERIO, lotada na Secretaria
14unicipal de Assistência de Pacatuba, para Acômpanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços
prestados.

DO FORO)

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, como únlco
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Fornecimento,
com renúncia expressa por qualquer outro.

Pacatuba/SE, 29 de Deze bro de 2023.

HA UELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
,Gesto r (a) da Prefeitura
Orgão gerênciador da ARP

/-\
rausrrffisaNTos

Gestor (a) do FMAS
Orgão pa rticipante

MARI N O BISPO
gestor(a ) do FMS
Orgão pa rticipa nte

ÀNtZtO CARDOSO DE Ârsinndod.íormà diqitàlpor

olrvErRA NETo:3r i43r, :soo fif]fl!f[!f;j,oo!'ot'"''o^
ARAÚJo LEITE coMBUsTÍvEIs LTDA

ANIZIO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO
CONTRATADA

TESTEM U N HAS:

cpr:)úobP 5o5- T3
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ANEXO I

Prefeltura Municipal de pacatubà
Praça Nossa Senhora de LouÍdes, 5/N Centro, pacatuba-St

Teli (79) !143-1613 CNPJ: t3-112.22210001-48 CEp: 49 970-000
e-mait: licitacao@pacatuba,se. gov.br

CPF:

I.
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Prefeitura Municipat de Pacatuba
Praça Nosla Senhora de LouÍde§, 5/N Centro, pacatuba-SE

Tel: (79) 3343-16íl CNPJ: 13.112.2221000í-a8 CEp: 49 970-OOO
e-mait: licitacao@pacatuba.se.gov.br

@

354 000 R$5,93
RS2.099,220,00

,| GASOLINA COMUI\' Litro 21 000 243.000 90.000

24.700 270.000 300.550
R$6,21 R$í .866.415,50

2 Óleo Diesel S-10 Litro 5.850

Litro z3z. I uu 232.700
RS6,18 R$1.438.086,00

3 Oleo Diesel 5500

R$ 5.403.721,50

ITEM
DESCRIçÃO DO

PRODUTO
UND FMAS Flus PMP QTDE

V.
UNIT

V. TOTAL
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